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I. INTRODUÇÃO 

 

 tributação é o principal mecanismo que sustenta a 

economia brasileira. De competência da União, 

Estados, Municípios e Distrito Federal, os tributos 

se dividem em federais, estaduais e municipais, 

nos quais se especificam como impostos, taxas, 

contribuições de melhorias, empréstimos compulsórios e con-

tribuições (SABBAG, 2011, p. 398). Dentre os tributos institu-

ídos se destacam os impostos, dos quais são cobrados sem ne-

nhuma contraprestação direta do poder público, sendo este o 

mais utilizado como dispositivo para a sustentabilidade. 

Apesar de o Brasil ser um país com uma carga tributária 

elevada (MOREIRA, 2015, p.1), foi possível encontrar manei-

ras de tornar a tributação um instrumento para incentivar a pre-

servação ambiental sem onerar mais os contribuintes, em busca 

de um desenvolvimento sustentável. 

O presente trabalho envolve, a princípio, conceitos em 

suas noções introdutórias, como a apreciação de “economia 
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verde”, “desenvolvimento sustentável”, “sustentabilidade” e 

“tributo verde”, nas quais explana os aspectos gerais para che-

gar-se na viabilidade e benefícios da aplicabilidade de medidas 

que sustentam a ideia da “tributação ecológica”. Assim, apre-

sentou-se, a importância do desenvolvimento sustentável e sua 

colocação na atualidade. 

Na essência da pesquisa realizada, a revisão bibliográfi-

ca teve como foco principal a utilização de incentivos e benefí-

cios fiscais como instrumentos colaboradores para a preserva-

ção e recuperação ambiental. Reportou-se o interesse revisional 

nas legislações federais, estaduais e municipais que objetivam 

sob algum aspecto incentivar a sustentabilidade por meio do 

direito e dever de tributação. 

O problema envolve, essencialmente, a necessidade de 

um desenvolvimento sustentável como uma medida de preser-

var o meio ambiente, a fim de manter o necessário para as vi-

das futuras sobreviverem e, a disposição do poder público bra-

sileiro em trabalhar neste sentido, utilizando-se de incentivos e 

benefícios fiscais. Ainda se analisa a desproporção do com-

prometimento dos entes estatais na mobilização social para 

alcançar os objetivos esboçados, uma vez que, apesar da união 

e dos estados utilizarem-se deste instrumento, a participação 

dos municípios ainda não efetiva o máximo dos esforços. 

A busca por um desenvolvimento sustentável está dire-

tamente ligada ao aquecimento global, no qual ocorre princi-

palmente devido as emissões de dióxido de carbono (CO2). 

Segundo o relatório divulgado pela ONU (Organizações das 

Nações Unidas) em outubro de 2015, as emissões de carbono 

diminuíram, mas não o suficiente para alcançar as metas espe-

radas pelos analistas ambientais para evitar um cenário catas-

trófico de elevação dos oceanos, fortes inundações e estiagens 

(FLECK, 2015, p. A12).  

Bittencourt (2012, p. 791) aduz que cerca de 60% dos 

serviços ambientais foram usados de formas insustentáveis ou 
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degradados nos últimos 50 anos, principalmente a água pura. 

Essas consequências têm caráter mundial e representam um 

custo enorme para o bem-estar dos indivíduos, gerando polui-

ções e desequilibrando os ecossistemas (VOLPATO, 2015, 

p.10). 

Diante da preocupação universal com a preservação 

ambiental, discute-se a disparidade de esforços que existe entre 

os entes públicos para preservar e recuperar o meio ambiente. 

Nesta seara, argui-se no seguinte sentido: é suficiente a 

União e os Estados adotarem medidas fiscais com propósitos 

sustentáveis e maior parte dos municípios brasileiros se aterem 

apenas em dispositivos básicos do dever de preservação ambi-

ental pela sociedade e poder público? Não seria mais efetiva a 

preservação ambiental por meio de incentivos fiscais munici-

pais que se vinculam aos problemas ambientais locais? Existe 

realmente efetividade na utilização de tributos como instru-

mentos colaboradores para preservação do meio ambiente? 

Neste contexto, o presente trabalho, justifica sua abor-

dagem temática, por se tratar de um problema relevante pela 

necessidade universal de acatar o desenvolvimento sustentável 

a fim de diminuir os riscos de danos irreversíveis como o aque-

cimento global levando a extinção das espécies. A colaboração 

para amenizar os danos ambientais pode ser alcançada por 

meio de medidas extrafiscais que, consequentemente, resulta-

rem em atitudes possíveis de generalizar a sustentabilidade. A 

proposta baseia-se em utilizar de medidas práticas e atuais, pois 

a tributação é um dever dos entes públicos, bastando, apenas, 

utilizar-se desta prática com incentivos e benefícios com obje-

tivos sustentáveis e de acordo com a lei. 

O problema foi abordado pela pesquisa qualitativa com 

objetivos exploratórios de dados sobre o problema, por meio de 

revisão bibliográfica, tendo por objetivo geral analisar a preo-

cupação do poder público com a sustentabilidade, por meio da 

aplicabilidade do Direito Tributário e Financeiro, como um 
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instrumento para incentivar a preservação e recuperação do 

meio ambiente na busca de um desenvolvimento sustentável. O 

objetivo específico do trabalho está em demonstrar maior efeti-

vidade na preservação e recuperação ambiental por meio dos 

incentivos e benefícios fiscais municipais como difusor da prá-

tica da sustentabilidade. 

 

II. TRIBUTAÇÃO VERDE 

 

A priori, importante destacar o que se entende por “de-

senvolvimento sustentável”, “sustentabilidade”, “economia 

verde” e “tributação verde”. Diniz e Bermann (2012, p. 323-

324), trazem o conceito de “desenvolvimento sustentável”, 

como a gênese da sustentabilidade. Para os autores, o desen-

volvimento sustentável é o que satisfaz as necessidades da atu-

alidade sem comprometer as possibilidades de sobrevivência 

das demais gerações, ou seja, “cada geração deve ter o mesmo 

bem estar, ou a mesma igualdade de oportunidades”. 

Interpretando o conceito de desenvolvimento sustentá-

vel, pode-se dizer que sustentabilidade consiste na preservação 

do mundo atual, com fim de manter o necessário para as vidas 

futuras sobreviverem no mesmo meio com qualidade de vida e 

saudável. Neste raciocínio observa-se que paralelo à preserva-

ção ambiental deve caminhar os avanços tecnológicos e cientí-

ficos, ou seja, estas colocações nos remetem a necessidade de 

um desenvolvimento social, porém de forma sustentável.  

A terminologia “economia verde”, nasceu em 2008, por 

meio do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 

(BITENCOURT et al, 2012, p. 789), da qual traz sua definição 

como sendo a “economia que resulta em melhoria do bem estar 

da humanidade e igualdade social, ao mesmo tempo em que 

reduz significativamente riscos ambientais e escassez ecológi-

ca” (PNUMA, 2011. P. 17). 

Para Meneguim (2011), economia verde é aquela “apoi-
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ada em três estratégias principais: a redução das emissões de 

carbono, uma maior eficiência energética e no uso de recursos 

e a prevenção da perda da biodiversidade e dos serviços ecos-

sistêmicos”. 

De acordo com a ONU, a “Economia Verde pode ser 

definida como aquela que resulta em melhoria do bem estar das 

pessoas devido a uma maior preocupação com a equidade soci-

al, com os riscos ambientais e com a escassez dos recursos na-

turais” (MENEGUIM, 2011, p. 1). 

Achim Steiner, Diretor executivo do Programa das Na-

ções Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) interpreta eco-

nomia verde como aquela que: 
[..] não favorece uma ou outra perspectiva política. Ela é rele-

vante a todas as economias, sejam elas controladas pelo Esta-

do ou pelo mercado. Também não substitui o desenvolvimen-

to sustentável. Em vez disso, é uma maneira de realizar esse 

desenvolvimento nos níveis nacional, regional e global, [...] 

(PNUMA, 2011, p.7) 

Compreende-se que, de acordo com os conceitos supra-

citados, que a economia verde se sustenta pela prática de pre-

ceitos de origem governamental, tecnológica e científica que 

nos traz como resultado a sustentabilidade. O exemplo disto, 

respectivamente, tem-se o “tributo verde”, o desenvolvimento 

de carros elétricos e híbridos e pesquisas científicas que de-

monstram a situação caótica dos recursos naturais. 

Nesta perspectiva, na presente pesquisa destaca-se o 

“tributo verde”. O Código Tributário Nacional (artigo 3º) traz o 

conceito de tributo como sendo “uma prestação pecuniária 

compulsória”, ou seja, é um pagamento obrigatório. Estes são 

de caracteres fiscais e extrafiscais, sendo que o primeiro visa à 

arrecadação de recursos para abastecer os cofres públicos, com 

o propósito de desempenhar as atividades da administração 

pública, cujo objetivo é o bem-estar comum; o segundo visa 

“induzir o comportamento do contribuinte para estimulá-lo ou 

desestimulá-lo a determinadas condutas de cunho social, políti-
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co e econômico desejadas pelo Estado” (FARIA, 2012, p.45). 

Neste contexto, o “tributo verde” se conceitua como um 

tributo extrafiscal, uma vez que sua aplicabilidade se respalda 

pelo caráter indutor comportamental dos contribuintes à prática 

da sustentabilidade, isto é, não é uma tributação com função 

meramente arrecadatória. 

Ao analisar o comportamento humano, nota-se que o 

homem, embora tenha consciência de que os recursos naturais 

tendem a acabarem, sobretudo pelas suas próprias atitudes im-

pensadas e capitalistas, seus atos para preservação do meio 

ambiente não se regulam pela sua consciência apenas. Desta 

forma, interpreta-se que o ser humano é resistente em colaborar 

para a sustentabilidade, o que justifica a ideia da preservação 

ambiental pela criação de benefícios e incentivos fiscais, uma 

vez que, qualquer ato que deixe menos oneroso ou isente de 

pagamentos de tributos é um estimulo para qualquer cidadão.  

Vencida esta análise geral sobre os conceitos que se le-

va a melhor compreensão do tema, insta esclarecer a atuação 

inicial do poder público federal quanto às legislações que nor-

matizam a preservação ambiental e o propósito de desenvolvi-

mento sustentável por meio de incentivos e benefícios fiscais – 

a chamada “tributação verde”. 

Primeiramente, a Constituição Federal de 1988, em seu 

artigo 225 trata da preservação ambiental e sustentabilidade. 

Dispõe esta, que todos “têm direito ao meio ambiente ecologi-

camente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à cole-

tividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para presentes e 

futuras gerações”.  

Antes da Constituição de 1988, criou-se a Política Na-

cional de Meio Ambiente, que foi estabelecida em 1981, no 

Brasil, por meio da Lei nº 6.938, que tem por objetivo a “pre-

servação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental pro-

pícia à vida, visando assegurar, no país, condições ao desen-
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volvimento socioeconômico, aos interesses da segurança naci-

onal e à proteção da dignidade da vida humana”. Esta lei é re-

gulamentada pelo Decreto nº 99.274/90 que dispõe sobre a 

criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental 

e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. 

A lei nº 6.938/81 criou SISNAMA (Sistema Nacional 

do Meio Ambiente), que integra a Política Nacional de Meio 

Ambiente por meio de dois órgãos importantes, sendo eles o 

CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) que tem 

por finalidade assessorar, estudar e propor ao Conselho de Go-

verno, diretrizes de políticas governamentais para o meio am-

biente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua 

competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia quali-

dade de vida e o IBAMA (Instituto Brasileiro do meio Ambien-

te e dos Recursos Naturais Renováveis), órgão responsável por 

executar e fazer executar a política e as diretrizes governamen-

tais fixadas para o meio ambiente. 

Para Vialli (2014, p.12), a lei da Política Nacional do 

Meio Ambiente, de forma genérica já apontava os tributos co-

mo um mecanismo de proteção ambiental quando aduz em seu 

artigo 8º: 
Art. 8º - Compete ao CONAMA: [...]  

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda 

ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Pú-

blico, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão 

de participação em linhas de financiamento em estabeleci-

mentos oficiais de crédito. 
Vialli interpreta que mesmo não propondo a extrafisca-

lidade, a lei já vislumbra um mecanismo pelo qual o poluidor 

deixará de usufruir de benefícios fiscais, em virtude de não se 

abster de atividades que polua o meio ambiente. 

Importante esclarecer que o mecanismo utilizado por 

meio da tributação consiste em incentivos e benefícios fiscais 

que concerne em desconto ou isenções dos pagamentos de tri-
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butos, essencialmente, fala-se de impostos. Para melhor com-

preensão, Silveira (2011, p.1-2) ensina que incentivo fiscal 

trata-se de benefícios que induzem a um resultado direto volta-

do à promoção do bem comum, exigindo um determinado 

comportamento do seu beneficiado, como os subsídios e o cré-

dito presumido. Já os benefícios fiscais são espécies do gênero 

do primeiro, consiste em uma “exceção à regra geral de tribu-

tação, constituindo vantagem para um determinado grupo de 

contribuintes, não havendo a necessidade de uma contrapresta-

ção direcionada ao beneficiado” (SILVEIRA, 2011, p.1). Os 

exemplos que podemos citar de benefícios fiscais como espécie 

são as isenções, a concessão de créditos de imposto, as redu-

ções de alíquotas. 

 

III - ORIGEM DO TRIBUTO VERDE 

 

O objetivo principal do imposto verde é contribuir para 

que tenhamos um desenvolvimento socioeconômico com bai-

xas emissões de carbono, eficiência e consciência no uso dos 

recursos naturais (DINIZ; BERMANN, 2012, P.324). 

Quanto à origem do tributo verde, há autores que de-

fendem que a ideia de utilizar-se da tributação para a preserva-

ção do meio ambiente nasceu na Europa, na década de 1980, 

quando países, como Itália, França e Estados Unidos, incorpo-

raram em sua legislação o incentivo fiscal voltado para a pre-

servação ambiental (MANSANO; RIBEIRO, 2010, p.113). 

Entretanto, no Brasil, em 1966, já existia a Lei nº 5106, que 

autorizava descontos nas declarações de rendimentos de pesso-

as físicas ou jurídicas dos recursos empregados em refloresta-

mento ou uso de maquinários contra a poluição (VIALLI, 

2014, p.22).  

Mais recente, editaram-se duas leis federais que preve-

em incentivos e benefícios fiscais como um instrumento para a 

sustentabilidade. A Lei nº 12.187/09, que instituiu a Política 
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Nacional sobre Mudanças do Clima traz em seu artigo 6º, inci-

so VI, como instrumentos desta, “medidas fiscais e tributárias, 

destinadas a estimular a redução das emissões e remoção de 

gases de efeito estufa”. A outra Lei, nº 12.305/10, lei da Políti-

ca Nacional dos Resíduos Sólidos, descreve, no artigo 8º, quais 

são os instrumentos da política, entre eles os incentivos fiscais 

e financeiros que podem estimular a correta gestão e destinação 

dos resíduos. 

Entretanto, de acordo com Vialli (2014, p. 13), a que se 

refere à Lei 12.187/09, ainda não existe nenhum instrumento 

tributário pronto para se utilizar em termos de redução de emis-

sões. 

Estas são as legislações federais de normatização geral 

que se remete à ideia do uso do dever de tributar como incenti-

vos a preservação ambiental. Portanto, mais adiante se estuda 

as normas criadas especificamente com finalidade sustentável. 

Porém, importa relatar que, ao que se refere à relação 

entre desenvolvimento econômico e meio ambiente, esta se 

tornou discutível já a partir da década de 1970, quando pesqui-

sadores passaram a examinar quais seriam os limites do cres-

cimento em um contexto onde os recursos naturais são finitos 

(DINIZ; BERMANN, 2012, p.323). 

Para Diniz e Bermann (2012, p. 324) a relação entre 

sustentabilidade e crescimento econômico é um dilema que se 

vivencia por evidências empíricas, pois ainda é passível de 

muitos desacertos em suas existências paralelas: 
A inexistência de um dilema entre sustentabilidade e cresci-

mento econômico pode ser contestada pela evidência empíri-

ca que aponta para um dilema nas primeiras etapas do desen-

volvimento e depois passa a ocorrer crescimento com redução 

das emissões de poluentes [..]. Logo, pode-se afirmar que não 

há consenso entre os economistas a respeito da economia ver-

de e suas bandeiras. Pode-se dizer que o debate ainda está em 

curso (DINIZ; BERMANN, 2012, p.324). 

Neste mesmo sentido, Moura (2015, p. 181), ao analisar 

os aspectos jurídicos do ICMS ecológico, concluiu que um 
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estudo mais aprofundado e sistemático das técnicas de gestão 

ambiental se faz cada vez mais urgente, uma vez que as ações 

governamentais precisam de subsídios empíricos para a tomada 

de decisão.  

Diante das percepções dos autores, pode-se avaliar que 

a busca do desenvolvimento sustentável pelo poder público 

deve ser trabalhado em uma conexão com a realidade socioe-

conômica, avanços tecnológicos e gestão ambiental, a fim de 

aprimorar a utilização dos incentivos e benefícios fiscais para 

preservação ambiental. 

Neste raciocínio, Meneguim (2011, p. 1) ao tratar sobre 

a programação da economia verde, mensura:  
Nesta reconciliação entre a economia e o meio ambiente, a 

proposta é usar as ferramentas analíticas da ciência econômi-

ca para buscar soluções que promovam qualidade ambiental. 

Ao se introduzir uma abordagem microeconômica à questão 

ambiental, o debate passa a focar quais são os corretos incen-

tivos que levarão os agentes naturalmente a procurar práticas 

de conservação ou estratégias para reduzir a poluição (ME-

NEGUIM, 2011, p.1). 

De acordo com o autor, a proposta de uma economia 

verde deve ser abordada por uma gestão ambiental atualizada 

com a situação do meio ambiente, levando em conta a necessi-

dade de uma política fiscal verde viável com incentivos que 

conduzem a preservação ambiental de forma voluntária. 

 

IV - ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO BRASILEIRO. 

 

IV. 1 - ATUAÇÃO FEDERAL 

 

A atuação federal no combate a poluição por meio dos 

impostos teve início a mais de 40 anos quando criou a Lei nº 

5.106/66, que tinha a previsão de descontos nas declarações de 

rendimentos de pessoas físicas ou jurídicas dos recursos em-

pregados em reflorestamento ou uso de maquinários contra a 

poluição (VIALLI, 2014, p. 22).  
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Outras medidas, ao longo dos anos foram tomadas pelo 

governo federal. Vialli (2014, p. 22-23), lista algumas das le-

gislações com o propósito de incentivar uma economia voltada 

para a sustentabilidade de âmbito nacional: 

- Criação da Política Nacional do Meio Ambiente em 

1981 (Lei nº 6.831);  

- O Decreto nº 775/93, que apontava diferenciação de 

alíquota do Imposto sobre os Produtos Industrializados - IPI 

para carros a gasolina, de 25% a 30%, com intuito de incenti-

var a produção de álcool, por ser um combustível menos polu-

ente;  

- A Política Nacional Sobre Mudanças de Clima (Lei nº 

12.187/09); 

- O Decreto nº 7.619/2011 regulamenta a concessão de 

crédito presumido de IPI na aquisição de resíduos sólidos. As 

empresas que adquirirem resíduos sólidos como matéria prima 

ou material intermediário na fabricação de produtos terão cré-

dito presumido de IPI, permitindo o ressarcimento das contri-

buições para o PIS/PASEP e COFINS. Créditos podem variar 

de 10% a 50% sobre o valor do resíduo sólido. 

O ITR (Imposto Territorial Rural) também é utilizado 

para preservação ambiental, quando isenta as Reservas Particu-

lares do Patrimônio Natural, conforme autorização da lei Fede-

ral nº Lei n. 9.393, de 19 de dezembro de 1996 (VOLPATO, 

2015, p.40). 

Em 2012, editou-se a Lei nº 12.651 que traz normas ge-

rais sobre “a proteção da vegetação, áreas de Preservação Per-

manente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o 

suprimento de matéria-prima florestal, o controle da origem 

dos produtos florestais e o controle e prevenção dos incêndios 

florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para 

o alcance de seus objetivos”. 

Neste ano de 2015, no mês de outubro, a resolução da 

CAMEX (Câmara de Comércio Exterior), nº 97/2015, isentou 
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do Imposto de Importação, os carros elétricos e híbridos. A 

CAMEX é um órgão “integrante do Conselho de Governo da 

Presidência da República e tem por objetivo a formulação, 

adoção, implementação e coordenação de políticas e atividades 

relativas ao comércio exterior de bens e serviços, incluindo o 

turismo” (BRASIL, 2015) e tem como uma de suas competên-

cias fixarem as alíquotas do imposto de importação, atendidas 

as condições e os limites estabelecidos em lei (Decreto nº 

4.732/03, artigo 2º, inciso XIV). 

 

IV. 2 - ATUAÇÃO ESTADUAL 

 

No âmbito estadual, o sucesso veio com a criação do 

ICMS ecológico. O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) é um tributo estadual que destina uma por-

centagem de suas receitas aos municípios O primeiro estado a 

adotar o ICMS verde foi o Paraná (MOURA, 2015, p.268).  

De acordo com Moura (2015, p.168), o ICMS ecológico 

ou socioambiental, é um instrumento econômico de gestão am-

biental que tem por finalidade compensar e premiar os municí-

pios que se sobressaem em boas práticas ambientais, ou seja, a 

destinação da porcentagem da receita do ICMS que os municí-

pios recebem se elevam para aqueles que mantêm uma política 

de conservação ambiental efetiva. 

Neste diapasão, Thomé citado por Volpato (2015, p.41) 

complementa que “a lei estadual poderá determinar que seja 

distribuída uma parcela do ICMS aos municípios que ofere-

çam, por exemplo, serviços de água tratada, coleta, tratamento 

ou disposição final de lixo e esgoto sanitário à população”. 

Fernandes et al (2011, p. 1-15) ao analisar o ICMS eco-

lógico no estado de Minas Gerais constatou resultados positi-

vos e promissores para os municípios. Fernandes relata que 

entre os critérios de repartição do ICMS aos municípios minei-

ros está o critério ambiental que representa 1% dos recursos, ou 
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seja, esta receita é um recurso adicional. Concluiu o autor que 

com o estimulo financeiro, os municípios mineiros criaram 

mais Unidades de Conservação e se mobilizam mais para pre-

servação ambiental. 

No total, 17 estados brasileiros já aderiram o ICMS eco-

lógico. São eles: Acre, Rondônia, Mato Grosso, Mato Grosso 

do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo, Goiás, Minas 

Gerais, Tocantins, Pará, Piauí, Ceará, Amapá, Paraíba e Per-

nambuco (VIALLI, 2014, p. 22). 

Nota-se que 10 estados brasileiros ainda não se pronun-

ciaram para a aderência ao ICMS ecológico. Um deles é o es-

tado do Amazonas. O estado tem apenas uma Lei Estadual que 

dispõe sobre a Política Estadual sobre Mudanças Climáticas, 

Conservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável no 

Amazonas (Lei Estadual nº 3.135/07) (BEZERRA, 2015, p.5). 

A Lei Estadual mencionada por Bezerra (2015, p.5), 

aduz em seu texto, artigo 15, permissão ao poder executivo de 

conceder incentivos fiscais nos seguintes casos, in verbis: 
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, na 

forma e condições que estabelecer: 

I - deferimento, redução da base de cálculo, isenção, crédito 

outorgado e outros incentivos fiscais relativos ao ICMS, nas 

seguintes operações:  

a) com biodigestores que contribuam para a redução da emis-

são de gases de efeito estufa;  

b) com metanol, inclusive insumos industriais e produtos se-

cundários empregados na sua produção, destinado ao proces-

so produtivo de biodiesel;  

c) com biodiesel, inclusive insumos industriais e produtos se-

cundários empregados na sua produção;  

d) de geração de energia baseada em queima de lixo;  

e) realizadas pelas sociedades empresárias que se dediquem 

exclusivamente ao ecoturismo, que tenham práticas ambien-

tais corretas e que instituam programa de educação ambiental 

em mudanças climáticas por intermédio de estrutura de hos-

pedagem, observada a quantidade de leitos prevista em regu-

lamento e desde que localizada fora das zonas urbanas; 

II- benefícios de redução de base de cálculo ou isenção relati-
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vo ao IPVA, nos seguintes casos:  

a) veículo que, mediante a adoção de sistemas ou tecnologias, 

comprovadamente reduzam, no mínimo, percentual definido 

em regulamento aplicado sobre suas emissões de gases de 

efeito estufa; 

b) veículo que, mediante substituição do combustível utiliza-

do por gás ou biodiesel, reduza, no mínimo, percentual defi-

nido em regulamento aplicado sobre suas emissões de gases 

de efeito estufa. 
Bezerra (2015, p.8) ao analisar a implementação do in-

centivo fiscal no estado do Amazonas interpreta ser imperioso 

estabelecer medidas que colaborem com a sustentabilidade 

deste, pois se trata “do maior estado brasileiro, representando 

um terço das florestas tropicais do mundo, além de concentrar 

a maior biodiversidade já conhecida”. 

Neste mesmo sentido, há estados que adotam, também, 

como instrumento para a sustentabilidade, o benefício fiscal 

por meio do IPVA (Imposto sobre propriedade de Veículos 

Automotores). Os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, 

permite a graduação de alíquotas de acordo com a maior ou 

menor produção de gases tóxicos dos automóveis (VOLPATO, 

2015, p.41). 

 

IV. 3 - ATUAÇÃO MUNICIPAL 

 

Para os municípios, um dos instrumentos para propaga-

ção da prática da preservação ambiental é o Imposto sobre Pro-

priedade Territorial Urbana (IPTU), chamado de IPTU verde. 

O IPTU é um imposto municipal que tem por fato gerador a 

propriedade de bens imóveis urbanos e tem por base de cálculo 

o valor venal do imóvel (SABBAG, 2011, p. 982-984). 

Vialli (2014, p. 22), enfatiza que são poucos os municí-

pios que manifestaram o interesse em utilizar de incentivos e 

benefícios fiscais para a preservação ambiental. A autora traz 

alguns exemplos de municípios que aderiram à ideia e que já 

publicaram leis e regulamentos para o IPTU verde:  
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Município de São Paulo, que criou em 1997, a Lei nº 

10.365, que dispõe em seu artigo 17 o seguinte; 
Os imóveis revestidos de vegetação arbórea, declarada de 

preservação permanente ou perpetuada nos termos do artigo 

6º do Código Florestal, terão um desconto de até 50% (cin-

quenta por cento) no seu Imposto Territorial, aplicado em 

consonância com índice de área protegida [...] 

Salvador (BH), que dispõe por meio da Lei nº 8.474/13 

um possível desconto de 10% sobre o valor total do IPTU para 

quem medidas de preservação e recuperação do meio ambiente: 
Art. 5º: O Poder Executivo poderá conceder desconto de até 

10% (dez por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano 

(IPTU) a proprietários de imóveis residenciais e não residen-

ciais no município de Salvador que adotem medidas que es-

timulem a proteção, preservação e recuperação do meio-

ambiente, na forma e condições estabelecidas em regulamen-

to. 

O município de Araraquara (SP) estabelece por meio da 

Lei nº 7.152/09 um desconto de até 40% sobre o valor total do 

IPTU para as propriedades que conservarem áreas arborizadas. 

Observa-se que os municípios diferem em quanto esti-

pular o desconto e o que estipular para obter o desconto, porém 

o objetivo é o mesmo para todos, isto é, estimular a preserva-

ção e reconstrução do meio ambiente por meio dos incentivos 

fiscais. 

Volpato (2015) analisou as diferentes formas que o IP-

TU verde vem sendo estabelecido como um incentivo fiscal no 

Brasil. Os principais incentivos são: Concessão de isenção para 

áreas de preservação permanentes não edificadas e reserva le-

gal. Descontos no valor total do IPTU para aproveito da água 

de chuva, reuso da água, construção de sistema hidráulico so-

lar, propriedades arborizadas, plantação de arvores a frente de 

imóveis. 

Para Volpato (2015, p.61) o IPTU verde é um meio efi-

caz de preservação e recuperação do meio ambiente e que leva 

a efetivação de um desenvolvimento sustentável: 
O IPTU pode ser considerado um instrumento verdadeira-
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mente eficaz para a efetivação da função social da proprieda-

de privada. À vista disso, diz-se ser ele responsável por esti-

mular o comportamento do contribuinte para um melhor em-

prego dos recursos naturais, evitando-se, assim, os malefícios 

advindos da degradação do meio ambiente. Destarte, os indi-

víduos beneficiados estariam efetivamente cumprindo o dever 

de proteção ambiental estatuído no art. 225 da CF/88 e con-

tribuindo, igualmente, para a construção de cidades cada vez 

mais sustentáveis (VOLPATO, 2015, p.61). 

Cunha et al (2013, p. 79-98) analisaram a efetividade da 

implantação do IPTU verde na cidade de São Carlos (SP) e em 

Curitiba (PR) como propagador da preservação ambiental. Os 

municípios concedem desconto no IPTU para contribuintes que 

possuem árvores em sua propriedade ou aos que plantarem. O 

resultado obtido por Cunha foi significativo quanto ao número 

de adesão ao incentivo fiscal proposto. O autor constatou que 

no município de São Carlos, num período de 4 anos, o número 

de contribuintes que solicitaram o desconto se elevou para mais 

de 100% comparado as solicitações iniciais.   

Segundo Cunha et AL (2013, 79 - 98), no município de 

Curitiba o resultado foi de um aumento progressivo anual de 

adesão ao IPTU verde. Em 2007, o município contava com 

12.877 solicitações do desconto, sendo que em 2011, o índice 

subiu para 17.006 solicitações.  

Percebe-se que o IPTU verde possui uma abrangência 

maior de sistemática para preservar e recuperar o meio ambien-

te. No entanto, o interesse em adotar medidas como estas pelos 

municípios ainda é pequeno. Para Moura (2015, p. 167), a im-

portância da questão ambiental tem aumentado de maneira sin-

gular entre os entes públicos, porém observa-se  disparidades 

no comprometimento destes: 
Particularmente na última década, diversas esferas do governo 

passaram a considerar o problema como uma questão de Es-

tado e vêm atribuindo a ela sua devida importância. Não obs-

tante, pode-se constatar claramente uma disparidade entre o 

nível de comprometimento das instâncias inferiores de gover-

no, quando comparadas às esferas mais altas. Por lidarem 
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com incentivos localizados e de curto prazo, os governos lo-

cais, nesse caso os municípios, têm sistematicamente encon-

trado dificuldades em incorporar macroproblemas estruturais, 

tal como a questão ambiental, em suas agendas, independen-

temente do nível de comprometimento de seus atores políticos 

(MOURA, 2015, p.167). 

Moura (2015, p. 170) defende que em estados que não 

possuem o incentivo do ICMS ecológico dificilmente terão 

municípios interessados em normatizar um incentivo fiscal 

como o IPTU verde e outras legislações de preservação e recu-

peração ambiental. Isto se deve ao fato de que os municípios 

que recebem parcelas do ICMS ecológico demonstrem interes-

se em aplicá-las em mais medidas de preservação, uma vez que 

deverão destinar uma porcentagem para medidas de recupera-

ção do meio ambiente.  

É neste contexto, que se visualiza uma maior efetivida-

de no desenvolvimento sustentável se os municípios de com-

prometessem em manter uma política fiscal verde regionaliza-

da, ou seja, se cada município utilizasse do imposto verde no 

contexto de sua realidade a abrangência da pratica da sustenta-

bilidade seria consideravelmente maior, uma vez que diversas 

pesquisas já comprovaram a efetividade de incentivos e benefí-

cios fiscais municipais. 

Assim interpretado, torna-se de fundamental importân-

cia difundir a versão ecológica dos tributos municipais para 

todos os demais municípios do país, de “forma a contribuir de 

maneira significativa não só para a preservação do meio ambi-

ente, mas também para o aumento da qualidade de vida das 

presentes e futuras gerações” (VOLPATO, 2015, p.61). 

Observa-se que as legislações federais e estaduais esti-

mulam a utilização dos tributos como instrumentos amenizado-

res dos impactos ambientais das atividades humanas. Essa ma-

nifestação positiva dos poderes públicos superiores aos muni-

cipais torna-se um estímulo aos municípios a aderirem uma 

economia verde a fim de um benefício comum, porém essa 
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ideia ainda esbarra na impopularidade. 

 

V. CENÁRIO MUNDIAL 

 

Observado o cenário brasileiro sobre a tributação verde, 

importante destacar o comprometimento mundial com a prática 

da sustentabilidade.  

A Conferência do Clima de Paris (COP 21) é um exem-

plo da disposição de vários países em desenvolver métodos 

para diminuir a emissão de dióxido de carbono com o propósito 

de evitar o aquecimento global e consequentemente seus efei-

tos. 

Segundo Fleck (2015, p. A12), dezenas de países parti-

cipam da Conferência do Clima de Paris, do qual tem por obje-

tivos alcançar metas relacionadas com a diminuição dos impac-

tos ambientais ocasionados pela poluição devido às atividades 

humanas.  

De acordo com a ONU, os países participantes da 

COP21 firmaram um compromisso de cooperação para que a 

temperatura do planeta não se eleve mais de 2ºC até o ano de 

2100 (FLECK, 2015, p. A12). No entanto, o relatório apresen-

tado pela ONU em outubro de 2015 demonstrou uma projeção 

desenvolvida por analistas que sustentam que a meta não será 

atingida podendo haver um aumento na temperatura de 2,7ºC 

(FLECK, 2015, p. A12). 

Compreende-se que a união dos países em defesa do 

planeta é algo emergente e imprescindível. Cada país busca 

encontrar soluções próprias com base em suas realidades 

econômicas, políticas e sociais (MARCOVITCH, 1992, p. 3). 

Nesta seara, diversos países se elucidaram na tributação 

verde como uma atividade extrafiscal eficiente para contribuir 

com a recuperação e preservação do planeta. Aduz Vialli 

(2014, p. 22), que até o ano de 2014, aproximadamente 40 paí-

ses adotaram algum tipo de imposto sobre emissões de gases 
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poluentes. Segundo a autora, desde 1990 a Noruega, Suécia e 

Dinamarca cobram imposto por cada tonelada de dióxido de 

carbono emitido, o que resultou em uma diminuição de 21% 

dos gases poluentes e recentemente, países como o Chile, Mé-

xico e Costa Rica também estabeleceram impostos sobre a 

emissão de dióxido de carbono. 

Outro exemplo do uso do tributo verde está em Portu-

gal. O país possui uma fiscalidade verde com intuito de penali-

zar mais quem polui e degrada o meio ambiente, induzir pa-

drões de produções e de consumos mais sustentáveis e diversi-

ficar as fontes de receitas. A fiscalidade verde portuguesa con-

templa medidas como: taxas sobre sacos plásticos (aquisição) 

de 0,08 euros; taxa de gestão de resíduos (paga pela instituição 

gestora – 6,6 euros em 2016); abate de veículos no final da 

vida - com descontos no imposto sobre veículos (ISV) para 

aquisição de veículos híbridos ou elétricos (Lei nº 82 – D/2014, 

de 31 de dezembro). 

Entretanto, ainda fazem-se necessários maiores esfor-

ços. Uma análise feita por uma empresa de consultoria sediada 

em mais de 150 países, sobre o índice do imposto verde entre o 

ano de 2011 a 2013, constatou que o Brasil ocupa o 18º lugar 

no ranking das 21 principais economias do mundo (KPMG 

BRASIL, 2013). Conforme analisou Pereira (2014, p. 22), o 

relatório apresentado pela empresa consultora mostrou uma 

análise dos sistemas tributários de 21 países para verificar a 

quantidade e a abrangência de incentivos e penalidades fiscais 

sobre os poluentes, onde o primeiro colocado foi os EUA devi-

do o seu amplo programa de incentivos fiscais federais para 

eficiência energética, energia renovável e edifícios verdes. 

 

VI. CONCLUSÃO 

 

O intuito de utilizar-se dos impostos para buscar uma 

prática relevante da sustentabilidade é uma medida adotada 
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pelo Brasil e por diversos outros países que reportou em resul-

tados significativos. A medida consiste em um planejamento 

entre as esferas econômica, tecnológica e ambiental com pro-

pósitos de preservar o mundo atual para as gerações futuras. 

Um desenvolvimento sustentável apoiado na tributação 

é uma medida que tende a tornar-se essencial, quando parte-se 

do princípio que, de forma voluntária dificilmente haveria uma 

colaboração maior por parte da sociedade.  

Estamos a falar de um problema que abrange o planeta, 

quando mencionamos questões ambientais. Vivenciamos catás-

trofes que de acordo com o estudado pode ser resultados das 

atividades poluentes do ser humano, como a emissão exacerba-

da de dióxido de carbono, o que inevitavelmente é fruto do 

desenvolvimento tecnológico e social.  

Não há como se ater a ideias utópicas como evitar o 

aquecimento global, mas podemos colaborar com o máximo de 

esforços para amenizá-lo. E uma medida eficaz pode ser a im-

plementação da política fiscal verde de forma globalizada. 

Após os estudos realizados sobre o tema proposto pode-

se concluir que apesar de o Brasil possuir um arcabouço jurídi-

co e experiências bem sucedidas com implantação do imposto 

verde, a política fiscal verde ainda caminha em passos lentos. 

O imposto verde mais aplicado é o ICMS ecológico, que já 

chegou a 17 estados brasileiros. Este se resume em destinar 

parte de suas receitas para os municípios que investem em polí-

ticas de preservação e recuperação ambiental. 

Na esfera nacional, há políticas para um desenvolvi-

mento sustentável, como a Política Nacional do Meio Ambien-

te, Política Nacional sobre as Mudanças do Clima, Política 

Nacional dos Resíduos Sólidos. Além destas iniciativas há 

isenções de impostos para práticas sustentáveis, como a isen-

ção do Imposto de Importação de carros elétricos e híbridos. 

O problema proposto vinculou-se em avaliar a efetivi-

dade do imposto verde e, sobretudo na necessidade de realizar 



RJLB, Ano 2 (2016), nº 4               | 155 

 

 

uma abordagem municipal de política fiscal verde para alcan-

çar uma difusão significativa do desenvolvimento sustentável. 

Nesta seara, conclui-se que, de acordo com o estudo re-

alizado, por dotar os municípios de conhecimentos das neces-

sidades específicas de cada região quanto à realidade do meio 

ambiente regional e por possuir mais instrumentos para imple-

mentação do imposto verde, a maior participação dos municí-

pios consolidaria uma resposta significativa para a promoção 

da sustentabilidade. 

Este raciocínio parte da premissa que a conjunção dos 

esforços municipais, estaduais, federais e internacionais rende-

rá em baixa emissão de carbono quando se estabelece a precifi-

cação do mesmo para as indústrias poluentes, diminui a alíquo-

ta do IPVA para carros com baixa emissão de CO2 e quando se 

estimulam a compra de carros elétricos isentando os contribu-

intes de imposto de importação; e para recuperação e preserva-

ção do meio ambiente quando se estimula por meio do IPTU 

verde a arborização, o reaproveitamento da água, o uso da água 

da chuva e construções sustentáveis. 

Neste contexto, o trabalho atingiu o objetivo de avaliar 

positivamente o uso de tributos para difusão do desenvolvi-

mento sustentável. Conclui-se, essencialmente, que  haveria um 

resultado significativamente maior na preservação e recupera-

ção ambiental se os municípios investissem mais nos incenti-

vos e benefícios fiscais vinculados a promoção da sustentabili-

dade. 
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